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EMENTA: ICMS. OMISSAO DE VENDAS. LEVA.NTAMENTO
FÍSICO DOS ESTOQUES MERCADORIAS. NULIDADE
PROCESSUAL. Illob:;ervância pelos agentes al\tllante~ do disposto no
ar1. 733, parágrafü único, dü Dec. l{'. 21.219191, que detennina a
entrega ao contIibuinte da d(l(~mnentaçã(l que selvill de base à
autuação. Dedara\:la, por maioria de votos, a nulidade do julgamento
singular. Recurso volnntálio provido.

RELATÓRIO:

Trata o presente prücesso de aCllsaçJo relativa à venda, no período de
01 de janeiro a 31 de (lezembrü de 19'::'3, \:lediversas men:~adorjas (gêneros alimentícios) sem a devida
doclUmmta\~ãofiscal, conforme levantamet1tü qllantiultivo, em anexo, o que teria inflingjdo os 311igos
1(0. 2'\ lOl, 1:20, inciso I, 73'2, 761, cümbinado com o art. 767, inciso TIl, alínea "b": todos do Dec.
21.219/91.

Às fls. 03 a 13 dos autos, constam as Informaç.ões Compkmentares,
as Planilhas de Entradils e Saídas de mercadolias, (I Totalizador do Levantamentü Quantitativo de
Estüqu~ de MercadoJi:1S, a Ordem de Serviço nl) :2ü9/94 e os Ternws de Inkiü e de Cündusãü de
Fiscalização.

o feito COITeufi revelia.

o ClU"SOdo processo foi convertidü em diligência fiscal peJa autoridade
julgadora, visando obter junto ao autuante as cópias dos Invent{uios dos e:\ercícios de 19~':2e 1993, a
qmll foi devidamente aten(lida p~b perita desigJlí1da, conso~mte se vê às fls. '2'2/'23.

A ilustre julgadüra singular após ~ll1álise dos autos decidiu pela
procedência da ação fiscal. ~
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Processo n~ 1/2688/95

alegando que:

f1.02

hlconformada com a decisão singular, a autllada, ingressa C0111recmso

1 - em 16.01.95, chegou à empresa via AR l{' 771.301.453 (Aviso de
Recebimento) a 2) via do AI n° 350511, a cópia do Termü de Conclusão de Fiscalização n° 080907, o
Demonstrativo de Infonnaçõé~s Cülllplementares do AI e o Oficio DEFISE nO4715/94.

2 - (I agente al1tlKlnte subgcritor di:1SInformações Complementares
relatou a anexação de docwnentüs que não fOf:ll1l enviadLls ou entregues à empresa, tais como:
RelatóIio de Entradas - 02 folh~l.s,Rehttóriü de saídas - 02 folhas, Levantamento QlJ.;;lntibtivo - 03
folhas, remetendo somente os demais constantes do quadro 03.

3 -aduz, ainda, que o autuante negligenciou ao mencionar o
Levantamento Quantitativo no relatü do AI em tela; pois a inexistência do referido documento

. I "., ." I . I t.:l - .:1-motivou a recusa ~a ClenCl::1 ~e sua tttu ar em rece)er a uoctllllentaçao, provoc.:muo entao a sua
notificação por via postal.

4 - a não entrega do uvan1amento Quantitativo cerceou o seu direito
de pr.:W3rque as supüsta infrações imputadas não possuem respaldo legal, eis "We desclH1hecidos os
parâmetros utili~:ldos na base de cálculo do respectivo imposto.

5 - ao final, com esteio no art. 733, do Regulamento do ICMS e art. 5°,
illcisü LV, da Constitui~ãü federal requer a illlpro~~çdênciadü AI em causa.

A Consultüria Tribut~hia no Parecer n2 455/98, tendo constatado nos
autos a ausência de prüvas da efetiva entrega da dücmllentaçãü reclamada pela reconente, considerou
configurado o cerceamento do direitü de defesa e, opina pela nulidade do julgamento singular, e o
retorno do presente processo ~Iorigem para as providências que o caso requer.

A douta Procuradoria Geral dü Estado, 1'()r seu representante, ,,~üncorda
com o posicionamento e adou:\ o parecer da Consultülia Tribut~1ria,consoante se obselva às fls. 40 dos
autos.

É o relatól;o.
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Processo n2 1/2688/95

VOTO DO RELATOR:

t1.03

~"

Versa o presente pnx~ess(l sobre acusação de que a empresa em
epígrafe kria, no período de jane-iro a dezembro/93, vendido diversas mer~adorias ( gêneros
alimentkios) sem os respe(',tivos docwuentos fiscais.

Inicialmente, vale registrar, que a ,1tItund~lalega no recurso voluntário
interpostü, o não recebimento da doclUuentação que resultou na autuação, no casü, as Planilhas de
Entradas e Saídas de mercadorias e o ToÜtlizador Quantitativo de Estoque de Mer~adürias, o que teria
impossibilitado o exercí~io da ampla defesa.

N " I ., ~o caso vertente, convem trazer a lUue o que preceItua ü paragralo
únko, do 733, ~lüDec. n°. ~1.219/91, wjamüs: "üs anexos utilizadüs no h::vantamento de que resultar
na autllaçào, deverão ser entregues ao conlribuinte, juntamente com as vias ~~Ül1'espondenteno Auto de
Infh:lção e tenuo de Conclusão de Fiscalização que lhes couber".

Com deito, no Aviso de Recebimento - AR às fls. 15, verso, const..9.
apenas a remessa do Tenno de Conc111sãüde Fiscalizaç~lo, u.cópia do AI em causa e áS Infonnações
Complementares, portanto, não tendo sido meneiüI1:'ldos o Tot::l1izadürdo Levantamento Quantitativo
de Estüque de Mercadorias, as planilhas de entr~ld;;lse saídas de mercadorias, documentüs estes
reclamados pelo conttibuin~e.

Destatte, é de se concluir que a não entrega à autuada da
documentação que serviu de base à autuaçãü, (ünfigurou o cerceamento ao Jir~ito de ampla defesa.

Isto postü, voto pelü conhecimento dü recurso voluntário interposto,
dando-lhe provimento, no sentido de que seja declarada a nulidade do julgamento singular, devendo (l

processo retornar à ürigem, de ac:ordü li Regimento Intenw deste Conselho ( art. ~4, inciso D, em
consonância com ü parecer da Douta Procuradülia Geral do Estado.

É o voto.
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Processo nQ 1/2688/95

DECISÃO:

f1.04

Vistos, examinados e \.1bcutidos l1S pr-.:-sentes autos, em que é
reCOlTellteIZADEL NAZARENA DE ALl\fEIDA e rec.onido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1=
INSTÂNCIA.

RESOL VEl\'1 os membros da ~a Câmara do Conselho de Recursos
Tributátios, por maioria de votos, Cül11voto de desempate da Presidência e, em grau de preliminar,
cünhec.er do recurso vohmtinlü intef}...•ústo, dar-lhe provimento, lxua modificar a \.1eósão condenatória
de P. Instáncia e declarar a nulidade absoluta dü julgamentü de }3 Instância, devendo-se retomar o
processo à origem, para c.ientificar o contlibuinte da doclUllenta\~ão cümprobatólla da autuação, com
posterior reabertura de prazo para apresentaç,ão de defesa lx'r parte do contribuinte. Foram votos
vencidos os dos ilustres Conselheiros Francisco das Chagas Aragão Albul1u-.:-rque,\Vládia rvimla
Parente Aguiar, José Paiva de Freitas e Alberto Cardoso Moreno Maia, que votaram contra a preliminar
arguída.

SALA DE SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSElJHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 10103 l~e,.

veJ-2- .~
José Ribeiro Neto

Presidente

l~,1-~i~
Ubi tan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado

Maria Diva Santos Salomão
Conselheira
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U'~~o. Das Chagas Aragão Albullul?f{~ue

Conselheiro ~ "
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